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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000008-65.2014.9.13.0001 
Réu: Marcio Fideles de Sousa => Do exposto, defiro a saida temporária, dos dias 29 de dezembro de 
2014 a 1º de janeiro de 2015. Esclareço que a concessão do benefício não guarda relação com sua 
escala de serviço. Tendo em vista que o sentenciado terá  por cumrpida a pena em 01/01/2015, 
determino a expedição de alvará de soltura em favor do mesmo, em razão do cumprimento integral da 
pena. O alvará deverá ser cumprido na data de 01/01/2015. Adv.: Fernando Cesar Teixeira, Natalia 
Gomes Cabral de Almeida, Roubrdario Diniz Valerio.  
 
2 - 0002036-06.2014.9.13.0001 
Réu: Joaquim Jose de Souza Oliveira => Tendo em vista que o sentenciado terá por cumprida a pena em 
01/01/2015, determino a expedição do alvará de soltura em favor do mesmo, em razão do cumprimento 
integral da pena. O alvará deverá ser cumprido na data de 01/01/2015. Adv.: Luciana Stancioli Safe 
Zanforlin Pereira, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
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